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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 05 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

DISCIPLINA AS  ATIVIDADES DE PODA E
CORTE  DE  ÁRVORES  NO  ÂMBITO  DO
MUNICIPIO DE TRÊS RIOS. 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, em sua
reunião de 14/11/2025 no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº 1.753 de 23 de setembro de 1991, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 49 da Lei nº. 3053/2007 – Código de
Meio Ambiente Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 177 da Lei nº. 3053/2007 – Código de
Meio Ambiente Municipal; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 2.181 DE 22 DE MAIO DE 1998, que
regulamenta as podas e os cortes de árvores nos limites do território do
município;

CONSIDERANDO a  INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº  21,  DE 24 DE
DEZEMBRO DE 2014 publicada no dou de 27/12/2014, seção 1, páginas
102 a 107 alterada pelas instruções normativas nº 9, de 12 de dezembro de
2016 (publicada no dou de 13/12/2016, seção 1, páginas 63 a 65) e nº 13,
de 18/12/2017 (publicada no dou de 20/12/2017, seção 1, página 114).

CONSIDERANDO a  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  IBAMA  Nº  8,  DE  21  DE
FEVEREIRO DE 2020 que torna não obrigatório o uso do Sinaflor para
emissão das Autorizações de Corte de Árvores Isoladas - CAI nos casos de
arborização urbana ou que envolvam risco à vida ou ao patrimônio e altera
a Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014. 

CONSIDERANDO a CONSULTA PÚBLICA para a elaboração da Resolução
que  disciplina as  atividades  de  poda  e  corte  de  árvores  no  âmbito  do
municipio de Três Rios realizada entre junho e julho de 2025.
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RESOLVE: 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º – A poda e o corte de árvores situadas nos limites do Município
de  Três  Rios  somente  poderão  ser  realizados  mediante  conhecimento  e
autorização prévia da Secretaria  Municipal  de Meio Ambiente,  conforme
estabelecido no Art. 1º da Lei nº 2.181, de 23 de maio de 1998. 

Parágrafo Único - Para efeito desta Resolução fica definido:

 Exemplares arbóreos isolados: aqueles situados fora de fisionomias
vegetais  nativas,  cujas  copas  ou  partes  aéreas  não  estejam  em
contato  entre  si,  destacando-se  da  paisagem  como  indivíduos
isolados. Não é possível identificar a presença de estratos, não há
acúmulo significativo de serrapilheira, nem diversidade de epífitas ou
presença de lianas lenhosas, o que não permite o enquadramento
técnico como fragmento florestal,  independentemente de número e
espécies em sua composição. 

CAPÍTULO II – DA AUTORIZAÇÃO PARA CORTE 

DE ÁRVORES ISOLADAS (CAI) 

Artigo 2º - Fica criada a Autorização de Corte de Árvores Isoladas - CAI - 

Parágrafo I - A validade da autorização que trata o caput acima, será de 1
(um) ano, renovável por igual período.

Parágrafo II - A emissão da autorização que trata o caput acima, se dará
mediante ao recolhimento de 0,5 (meia) UFMTR a ser recolhida ao Fundo
Municipal de Meio Ambiente.

Parágrafo III - É dispensado o cadastro no Sinaflor os casos de arborização
urbana ou que envolvam risco à vida ou ao patrimônio.

Parágrafo IV  - Em  áreas  rurais  e  nos  casos  em  que  a  supressão  de
indivíduo  arbóreo  envolva  exemplares  constantes  em  listas  oficiais  de
espécies  ameaçadas  de  extinção,  deverá  ser  realizado  o  cadastro  no
SINAFLOR.
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Artigo 3º – A autorização mencionada no artigo anterior será concedida
apenas nos seguintes casos:

I  –  Quando  a  árvore  estiver  causando  danos  ou  prejuízos  físicos  e/ou
estruturais ao imóvel;

II – Se a árvore oferecer risco iminente à segurança da população;

III  –  Nos  casos  de  árvores  desgastadas  pelo  tempo  ou  com  problemas
fitossanitários que comprometam sua integridade;

IV – Quando a árvore estiver atingindo fios de alta-tensão, sendo, nesse
caso,  realizada  pela  concessionária  local,  que  preferencialmente  deverá
analisar a realização de poda ao invés de corte da árvore;

V - Em terreno a ser edificado, quando a poda ou corte for indispensável à
realização da obra;

VI  -  Nos  casos  em  que  a  árvore  constitui  obstáculo  fisicamente
incontornável ao acesso de veículos.

Parágrafo Único -  A Autorização Ambiental de que trata o  caput acima
somente  poderá  ser  emitida  ou  concedida mediante  a  apresentação  de
relatório fotográfico e parecer técnico de servidor devidamente capacitado e
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

CAPÍTULO III – DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

Artigo 4º – Para a emissão da autorização ambiental para corte de árvores
deverá ser adotada a devida compensação ambiental de 6x1 - para cada 1
(um) inviduo arboreo cortado, deverão ser compensados 6 (seis) individuos
arbóreos para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Parágrafo I - Os individuos arbóreos de que trata o caput acima, deverão
ser apresentados com, no minimo, 1,5 mt de altura, medidos da colo (base
do caule) ao apice da parte aérea (ponto mais alto).

Parágrafo II -  Os individuos arbóreos para compor a arborização urbana
municipal devem pertencer as espécies relacionadas conforme o Anexo I,
da presente Resolução.
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Parágrafo III - Nos casos de exemplares arbóreos ameaçados de extinção,
as compensações deverão priorizar indivíduos da mesma espécie. A equipe
técnica  poderá  estabelecer  compensação  ambiental  maior  do  que  a
estabelecida no caput acima, mediante a parecer técnico fundamentado.

Parágrafo IV - A compensação ambiental estabelecida no caput poderá ser
realizada mediante a entrega dos indivíduos arbóreos compensatórios ou,
alternativamente,  por  meio  de  monetização,  com  o  repasse  de  valor
financeiro  equivalente  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade.  Os  recursos  arrecadados  deverão  ser  destinados  ao
Fundo Municipal de Meio Ambiente e utilizados exclusivamente para ações
de  arborização urbana,  recuperação  ambiental  ou projetos  de  educação
ambiental, conforme critérios técnicos definidos em regulamento próprio.  

Parágrafo  V  -  A  monetização  financeira  das  compensações  ambientais
referentes à corte de árvores isoladas dar-se-á mediante o pagamento do
equivalente a 0,5 (meia)  UFMTR por indivíduo arbóreo a ser compensado,
considerando-se  como  base  de  cálculo  o  número  total  de  árvores
suprimidas  autorizadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade. 

Parágrafo VI - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
deverá, sempre que possível e tecnicamente viável, priorizar a compensação
ambiental com o plantio de espécies arbóreas adequadas no próprio local
da  supressão,  de  forma a  preservar  a  função  ecológica  da  vegetação  e
promover a continuidade da arborização urbana. 

Parágrafo VII  -  A compensação ambiental  prevista no caput deverá ser
comprovada  pelo  requerente  mediante  apresentação  de  nota  fiscal  ou
documento equivalente que evidencie a aquisição dos indivíduos arbóreos
destinados ao plantio compensatório. 

Art.  5º  -  Poderão  ser isentos  de  compensação  ambiental,  por  serem
espécies  de  uso  silvicultural  ou  pela  condição  de  invasora,  quando  da
autorização, as seguintes espécies:

a) Eucalipto (Eucalyptus spp.);
b) Pinheiro (Pinnus spp.);
c) Espatódea (Spathodea campanulata);
d) Leucena (Leucanea leucocephalla);
e) Santa-bárbara (Melia azedarach);
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f) Outras espécies exóticas invasoras que venham a ser identificadas.

Artigo  6º  –  Poderão  ser isentas  de  compensação  ambiental  e  de
recolhimento de taxas as podas ou cortes de árvores realizados em caráter
emergencial, quando houver risco iminente à vida, à segurança pública ou
ao patrimônio, devidamente comprovado por laudo técnico. 

Parágrafo  Único - Poderá  ser  concedida  isenção  parcial  ou  total  de
compensação e taxas em casos de obras de utilidade pública e interesse
social.

CAPÍTULO IV – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Artigo  7º –  O  requerimento  de Autorização  Ambiental  deverá  ser
protocolado  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade, acompanhado de:

 Requerimento de Corte de Árvores Isoladas;

 Comprovante de endereço;

 Documentos de identificação: Pessoa física: RG e CPF do titular do
requerimento. Pessoa jurídica: RG e CPF do representante legal da
Pessoa Jurídica titular do requerimento;

 Fotos  das  árvores  solicitadas  para  o  corte,  e  quando  possível,
aerofotos ou imagens de satélite com indicação das árvores propostas
para supressão; 

 Proposta de compensação pelo corte das árvores isoladas, conforme
critérios estabelecidos nesta Resolução;

 Comprovante do Cadastro Único para famílias de baixa renda, se for
o caso;

Parágrafo  I -  A  relação  dos  documentos  necessários  para  o  protocolo
estarão disponiveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal.

Parágrafo II - O requerimento deverá ser obrigatoriamente formulado pelo
proprietário  do  imóvel,  pelo  possuidor  a  qualquer  título  ou  por  seu
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representante legal, desde que devidamente constituído por instrumento de
procuração com poderes específicos. 

Parágrafo III - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
poderá  oferecer  tratamento  diferenciado  a  famílias  de  baixa  renda
(CadÚnico) mediante análise socioeconômica a ser realizada, os templos de
qualquer  culto,  associações  de  moradores  e  instituições  de  assistência
social,  sem  fins  lucrativos,  concedendo  redução  ou  isenção  de  taxas,
compensações  e  custos  administrativos,  além  de  simplificar  a
documentação necessária.

CAPÍTULO V – DO CORTE E PODA DE ÁRVORES

Artigo  8º –  O  corte  de  árvores  em  propriedades  privadas  será  de
responsabilidade do requerente ou de profissional por ele contratado, após
a devida autorização do órgão competente. 

Parágrafo  Único -  A  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade não poderá realizar o corte de árvores em propriedades
privadas,  exceto  em casos  de  solicitação da Defesa  Civil,  com o  devido
Laudo Técnico.

Artigo 9º –  O Corte e a Poda de árvores em logradouros  públicos será
realizada pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Parágrafo  I -  Nos  casos  em  que  o  corte  e  poda  de  árvores  implique
intervenção  na  fiação  de  alta  tensão,  o  requerente  deverá  comunicar
previamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade,
que  será  responsável  por  acionar,  formalmente,  a  concessionária  de
energia elétrica, a fim de garantir o apoio técnico necessário à execução
segura do procedimento, observadas as normas de segurança vigentes. 

Parágrafo  II  -  Em  casos  exepcionais  e  devidamente  justificados,  o
requerente  poderá  contratar  o  serviço  de  poda  e  corte,  desde  que  os
individuos  árboreos  estejam  no  limite  de  suas  calçadas,  mediante  a
contratação  de  profissional  técnico  devidamente  habilitado,  às  suas
expensas,  cabendo  a  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade
somente  a  autorização  para  a  realização  do  serviço  e  fiscalização  do
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cumprimento dos procedimentos estabelecidos,  inclusive a compensação
ambiental.

CAPÍTULO VI – DOS CRITÉRIOS DA PODA DE ÁRVORES 

Artigo 10º -  A poda de árvores em logradouros públicos e em terrenos
particulares deverá obedecer a critérios que garantam a sobrevivência da
árvore. Para tanto, deverão ser analisados a natureza do tipo de poda:

a) Poda de Limpeza - Permitida
 Remoção de galhos secos, doentes ou quebrados.

b) Poda de Levantamento de Copa – Passiva de Permissão
 Retirada de galhos mais baixos para facilitar o tráfego de pedestres e

veículos.

 Deve ser feita sem comprometer a estrutura da árvore.

c) Poda de Condução – Passiva de Permissão
 Realizada  em árvores  jovens  para  orientar  o  crescimento  e  evitar

interferências futuras com fiações e construções.

d) Poda de Redução – Passiva de Permissão
 Reduz o tamanho da copa para diminuir riscos estruturais, mas sem

prejudicar a saúde da árvore.

e) Poda Drástica – Proibida 
 Retirada excessiva da copa, prejudicando a sobrevivência da árvore.

 É proibida pela legislação municipal e pode gerar multas.

Artigo 11º – Aspectos técnicos da poda: 

 Deve  ser  realizada  com  ferramentas  adequadas  e  devidamente
documentadas  (tesouras  de  poda,  serrotes,  motosserras)  e
higienizadas para evitar contaminação por fungos e bactérias.

 Aquele  que  realizar  a  poda  deve  usar  Equipamentos  de  Proteção
Individual -EPI´s- (como capacete com protetor facial, óculos e luvas
de proteção, avental e calçado de segurança) para evitar acidentes.
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 Os  cortes  devem  ser  inclinados  e  feitos  próximo  ao  nó  ou  ramo
secundário, sem deixar tocos.

 A época ideal  de poda depende da espécie  e  da finalidade,  sendo
recomendado evitar períodos de crescimento ativo.

 Deve-se manter 70% (setenta por cento) ou 1m (um metro) da copa,
realizando, preferencialmente, somente a poda de “levantamento de
saia”, para melhorar a entrada de iluminação por baixo da árvore.

(Figuras de demonstração dos aspectos técnicos da poda)

Figura 1. Exemplo de poda de galho em indivíduos arbóreos.

Artigo  12º –  A  poda  de  árvores  em  terrenos  particulares  deverá  ser
realizada  pelo  proprietario,  por  empresa  ou  profissional  devidamente
capacitados,  por  ele  contratado,  devendo  comunicar previamente  a
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Parágrafo  I -  As  comunicações  de  podas  de  árvores  em  terrenos
particulares  deverão  ser  realizadas  na  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade que deverá emitir Declaração de Ciência ao requerente.

Parágrafo II -  A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade deverá
realizar  o  cadastramento  de  empresas  e  profissionais  devidamente
capacitados para a realização de poda e corte de árvores e disponibilizar em
sítio eletronico.
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CAPÍTULO VII – DA PROTEÇÃO À FAUNA ARBÓREA 

Art.  13º –  É  vedada  a  realização  de  podas,  cortes  ou  quaisquer
intervenções em árvores que apresentem ninhos ativos de aves, colmeias de
abelhas  nativas  ou  sinais  evidentes  de  ocupação  por  fauna  silvestre,
especialmente em cavidades, ocos de tronco ou galhos.

Parágrafo I - A constatação da presença de fauna deverá  ser  realizada
previamente à intervenção, por profissional habilitado ou agente ambiental.

Parágrafo  II - Caso  identificada  a  presença  de  fauna,  a  intervenção
somente  poderá  ser  realizada  mediante  autorização  expressa  do  órgão
ambiental competente, observadas as normas de proteção à fauna silvestre.

CAPÍTULO VIII – DAS PENALIDADES 

Art.  14º – Verificada  a  infração  ambiental,  será  lavrado  o  Auto  de
Notificação ou Auto de Infração, de acordo com os seguintes critérios:

Parágrafo  I -  O  responsável  pela  infração  tomará  ciência  do  Auto  de
Notificação e do Auto de Infração, das seguintes maneiras:
I – pessoalmente, ou através de seu representante ou preposto;
II –  via postal,  mediante carta registrada com aviso de recebimento, ou
notificação extrajudicial, devidamente acompanhada de cópia do Auto de
Infração;
III – por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, se desconhecido o domicílio do
infrator.
Parágrafo II - O Auto de Infração será lavrado em 3 (três) vias, devendo ser
entregue a 2ª via ao autuado, mediante a constatação in loco da situação.
Parágrafo III - A ação fiscal poderá iniciar-se de forma espontânea ou por
denúncia que será recebida pelo servidor competente.
Parágrafo IV - O Auto de Infração será lavrado com precisão e clareza, sem
entrelinhas, emendas ou rasuras, devendo conter os seguintes elementos
essenciais:
I – local da constatação da infração;
II – dia/mês/ano/hora da constatação;
III – inscrição imobiliária do imóvel;
IV – nome do infrator;
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V – CPF ou CNPJ do infrator;
VI – descrição da infração;
VII – dispositivo legal afrontado;
VIII  – recurso administrativo cabível  e  instrução para o exercício desse
direito;
IX – demais penalidades possíveis de serem aplicadas;
X – prazo para cumprimento;
XI – valor da multa em UFMTR.

Parágrafo V - Caso não identificado o infrator, os dados relativos aos itens
IV e V do parágrafo anterior serão os constantes do Cadastro Imobiliário da
Prefeitura Municipal de Três Rios.

Artigo 15º – A multa para quem podar ou cortar árvores sem  a devida
comunicação e autorização será aplicada pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente  e  Sustentabilidade,  nos  termos  do Código  Municipal  de  Meio
Ambiente, e será estabelecida com base nos seguintes critérios:

1.árvore de importância histórica ou paisagística: 150 a 300 UFMTR;
2.árvore ameaçada de extinção: 100 a 250 UFMTR;
3.árvore responsável por contenção de encosta: 80 a 200 UFMTR;
4.árvore das vias públicas: 100 a 250 UFMTR;
5.árvores de outras categorias: 20 a 50 UFMTR.

Artigo  16º –  Os  valores  arrecadados  com as  multas  por  poda  e  corte
irregular deverão ser destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

CAPÍTULO IX – DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS ORGÂNICOS 

Artigo 17º – Os resíduos orgânicos provenientes de poda e corte de árvores
deverão  receber  destinação  ambientalmente  adequada,  sendo  a
compostagem o método preferencial a ser adotado, em conformidade com
os princípios da gestão sustentável de resíduos sólidos.

Parágrafo  Único - Nas  intervenções  realizadas  em  áreas  privadas,  a
responsabilidade  pela  coleta,  transporte  e  destinação  final  dos  resíduos
gerados será integralmente do requerente, vedando-se o descarte em vias
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públicas ou o encaminhamento ao serviço público de limpeza urbana, salvo
autorização expressa da administração municipal.

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 18º – O Executivo Municipal poderá criar Grupo de Trabalho para
planejar ações que minimizem os impactos da poda e do corte de árvores.

Parágrafo único. O Executivo definirá, por regulamento, a organização e 
funcionamento do grupo.

Artigo 19º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Três Rios, 14 de Novembro de 2025.

Tiago Luiz Cardoso
Presidente
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